
 
 
 
 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 

 
 

O Vereador subscritor do presente, na forma 

facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte 

indicação ao Poder Executivo: 

Que o Senhor Prefeito do Município entre em 

entendimento com a Secretaria competente, no sentido que seja implantada 

no município a Disciplina de Educação Financeira. 

Tal pedido justifica-se, que uma disciplina de 

educação financeira venha ensinar e ajudar as crianças no futuro a tomar 

decisões que envolvam dinheiro, ou seja, que ele esteja ciente das 

oportunidades e riscos de todas as ações que pode tomar. Uma educação 

financeira é importante por conta da segurança que ela proporciona. 

 

 

 

P. encaminhamento. 

 
 

Arapongas, 31 de  Agosto de 2020. 
 
 
 

                                    MARCIO ANTONIO NICKENIG  
 

                                     Vereador 


